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CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS CONCORRENTES ÀS VAGAS COTISTAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
PARECER DEFINITIVO DA BANCA MÉDICA

SEQ UNIDADE CURSO INSCRIÇÃO NOME DEFERIDO /
INDEFERIDO JUSTIFICATIVA DA BANCA

1 PRR1ª REGIÃO DIREITO - PÓS-GRADUAÇÃO 34 AMANDA CRISTINA NOGUEIRA DE AGUIAR HENTGES
2 PRR1ª REGIÃO DIREITO - PÓS-GRADUAÇÃO 982 BÁRBARA RIBEIRO LIMA
3 PRR1ª REGIÃO DIREITO - PÓS-GRADUAÇÃO 263 EUSAMARA MACIEL OLIVEIRA
4 PRR1ª REGIÃO DIREITO - PÓS-GRADUAÇÃO 1.213 IRINEU DE SANTANA GUIMARÃES
5 PRR1ª REGIÃO DIREITO - PÓS-GRADUAÇÃO 1.121 KAREN CRISTHINE DE OLIVEIRA HOLANDA

6

PRR1ª REGIÃO DIREITO - PÓS-GRADUAÇÃO 373 KELIANE MARTINS DE ALBUQUERQUE
7 PRR1ª REGIÃO DIREITO - PÓS-GRADUAÇÃO 1.067 LAURA GABRIELA LÔBO MARIANO
8 PRR1ª REGIÃO DIREITO - PÓS-GRADUAÇÃO 100 LETICIA DO NASCIMENTO MENDES
9 PRR1ª REGIÃO DIREITO - PÓS-GRADUAÇÃO 17 LIZ HELENA SALOMÃO NASCIMENTO
10 PRR1ª REGIÃO DIREITO - PÓS-GRADUAÇÃO 1.114 LUCAS DE ARAUJO BERTULIO PILOTO
11 PRR1ª REGIÃO DIREITO - PÓS-GRADUAÇÃO 166 MARCOS DE SOUSA GADELHA
12 PRR1ª REGIÃO DIREITO - PÓS-GRADUAÇÃO 86 SHAILA VALESCA OLIVEIRA DE SOUZA FILGUEIRA
13 PRR1ª REGIÃO DIREITO 671 SOPHIA MILENA ZALUSKI SANTOS
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O diagnóstico, isoladamente, não enseja enquadramento
automático na condição de PCD, sendo necessária

demonstração objetiva de impedimento funcional relevante e
persistente, o que não se verifica no caso em análise. Lei nº

13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência).
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